
Prefeitura Municipal de Jaguaribara

EXTRATO DE CONTRATO

pRocEsso ADMtNtsrRATtvo N" 29o4ooo4l24 - coNTRATo N'2o25oo78
ORIGEM: Pregão N" 2O24O72SO]PERP- CONTRATANTE: SECRETARIA DE
ADMINISTRACAO E FINANCAS - CONTRATADA(O).....: GLAUANE CARLOS VIEIRA
oBf,ETO: aQUtStçÃO DE MATER]AL DE LIMPEZA, HIGIENIZAçÃO e COpe e
COZINHA, VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
ADMTNTSTRAçÃo e rrNeHçAs Do MUNrcíPto DE IAcUARIBARA-cE. - vALoR
TOTAL: R§ 2.779,95 (dois mil, sêtêcentos ê sêtênta e nove reais ê noventâ e cinco
centavos) - PROGRAMA DE TRABALHOI12O]-O4.122.OOO2'2.O93 ' Gestâo e Manut.
das Atividades da Sec. d e Administracao e Financas' R$ 2.779,95 no elemento de
despesa 339O3O22r Material de consumo, Material de Limpeza e Produtos de
Higienização; - VIGÊNCIA:23 de janeiro de 2025 a 3l de dezembro de 2O25 - DATA
DA ASSINATURA: 23 de janeiro de 2025
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PREFEITURA ÀAUNICIPAL DE JAGUARIBARA

DIARIO OFICIAT DO MUNICíPI
lnstituida pela Lei Ilunicipal de N'994/2A18, de 26 de junha de 2A18 e regutamentado pela DecleÍô
N.ô 32a/2018. de 26 de julho de 2A1B

JaguaribaÍa-CeaÉ, quinG-Íeira, 23 de ianeiro de 2025 Ediçáo N." 1626

Côntrato no: 20250077
Ref. Proces§o: PREGÃo N. 2o24o8o901PERP
Objeto Contratual: CONTRATAÇÁO DE SERVTÇO DE
MANUTENÇÃO PREVENÍIVA E CORRETIVA DE APARELHOS DE
REFRIGERAÇÃO COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS E INSTALAçÀO
DE AR CONDICIONADO, JIJNTO A SÊCRI TARIA DE EDUCAÇÃO
DO MUNICÍPIO DE JAGUARTBARA-CE

O(A) S(A)JOÃO PAULO FERNANDES
LEITE, SECRETÁRIO. no uso de suas akibuições legais,
considerando o disposto no arl. 117 da Lei 14.133, de 1o de abril de
2021, e a celebração de Conlrato entre a(o)FUNDO NTANUT
DESENV EDUCAÇÃO BÁSICA E VAL PROFISSIO.FUNDEB, COMO

CONTRATANTE e 4K DEDETIZACOES LTDA como
\- CONTRATADA,

RESOLVE:

Art. 1' - Designar a servidora ELIS REJAN
FERNANDES SALDANHA. NTAIRICULA 60676, para acompanhar
e fiscalizar a execução do objeto conkatado.

Art. 2o - Dêterminar que o fiscal ora
designado deverá:

l- zelar pelo fiel cumprimento do conttato,
anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução,
determinando o que Íor necessário à regularização das Íaltas ou dos
deÍeilos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo
hábil, as dêcisões ê as providências que ultrâpassêrem a sua
competência, nos têrmos da lei;

II - avaliar, contjnuamênte a qualidade dos
sêrviços prestados e/ou matêriais fornecidos pela CONTRATADA,
êm pêriodicidade adêquâda ao objeto do contrato, e durante o seu
período de vâlidade. eventualmentê, propor a autoridadê sLlperior a
aplicação das penalidades legalmênte estabelecidas;

lll - aiestar, Íormalrnenle, nos autos dos
procêssos, as notas íiscais relativas aos serviços prestados e/ou aos
'natêriais fornecidos. antes do 6ncaminhamento ao Finânceiro para

\.-- pagamênto.

Art. 3ó - Dê-se ciência ao servidor d esig nêd o

e publique-se.

AÉ.40 _ Estâ Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

AÉ.5o _ Revoqarn-se as disposlções em
contrário.

Registre-se,

Publiqúe-sê,

cumpra-se-

JAGUARIBARA - CE, 23 de janeÍo de 2025

JOÁO PAULO FERNANDES LEITE

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRAÍIVO N" 29O4OOO4/24 - CONÍRATO N"
20250078 - ORIGEM: Pregão No 202407250'l PERP'
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E

FINANCAS - CONTRATADA(O) ..: GLAUANE CARLOS VIEIRA
OBJETOI ,AQUISIçÀO DE MATERIAL OE LIIVPEZA,
HIGIENIZAçÃO E COPA E COZINHA, VISANDO SUPRIR AS
NECESSIDÁDES DA SECRETARIA DE ADI/tINISTRAçÀO E
FINANçAS DO I/IUNICíPIO DE JAGUARIBARA.CE. . VÀLOR

TOTAL: R$ 2.779,95 (dois mil, setecehtos e setenta e novê rêais
ê novênte e cinco centavos) . PROGRAMA DE TRABALHO:
1201.04.122.0002,2,093 - Gestao e Manut. das Atividades da Sec.
d e Administracao e Financas, R$ 2.779,S5 no elemento de
despesa 33903022: Material de Consumo, Material dê Limpeza e
Produtos de Higienização; - VIGÊNCIA: 23 dê janeiro de 2025 a
31 dê dezembro de 2025 " DATA 0A ASSINATURA: 23 de jaheiro
de 2025.

Ponaria n" 0412025

DESIGNACÂO DE FISCAL DE CONTRATO

Designa seNidor pah acompanh ê fiscalizat a execuçào deste
contrato.

Contrato no: 20250078
Rer, Processo: PREGÃo N" 202407250'1PERP
obiêto contrátual: AoulslÇÂo DE MAIERIAL DE Lll\,4PEzA,
HIGIENIZAÇÃO E COPA E COZINHA, VISANDO SUPRIR AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISÍRAÇÃO E
FINANÇAS DO IVUNICÍPtO DÉ JAGUARIBARA-CE.

O{a) S(a)ANA ÍúARIA SILVA SENA, no uso
de suas atribuiçôes egârs considerando o dlsposto no art. 117 da
Lei 14.133, de 1o de abrilde 2021, e a celebraÇão de Contrato enke
a(o)SECRETARIA DE ADN/INISTRAÇAO E FINANÇAS, conro
CONTRATANTÊ e GLAIIANE CARLOS VIEIRA - l\.48 como
CONTRATADA,

RESOLVE:

AÉ, ío - Designar o(a) servidor(a) MARCOS
FELTPE D|ÓGENES DOS SANÍOS, NTATRTCULA no 60614, parâ
acompanhar e fiscêlizar a execuçâo do objelo contratêdo.

Art. 20 - Determinar que o Íiscal ora
designâdo deverái

| - zelar pelo fiel cumprimento do contrato,
anolando em regisho pÍóprio todas as ocorrênciês à sua execuÇão.
determinando o qLrê for necessário à regularização das laltas ou dos
deÍeitos obseNados, ê, submetêr êos seus supêriorês, em tempo
hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua
competência, nos termos da lei;

ll - avaliar. continuamentê, a qualidade dos
serviços prestados e/ou materiais fornecidos pela CONTRATADA,
em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu
período de vâlidade, eventualmente, propor a autoridade supêrior a

aplicaçâo das penalidades legêlmente estabelecidas;

Ill ' atestar, íormâlmente, nos âutos dos
processos, as Fotas fiscais relativás âos serviços prestados e/ou aos
rnatêriais {ornecidos, antes do encarninhamento ao Financêiro para
pagamento,

Art.36 - Dê_se ciência ao servidor designâdo
e publ,que-se.

Art.4o - Esta Portâria enira em vigor na data

de sua publicação.

Art.5o - Revogam-se as disposições em

contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Curnprê-se.

JAGUARIBARA - CE. 23 DE JANEIRO DÉ 2025

ANA I\,4ARIA SILVA SÊNA


